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REQUERIMENTO 

 

Requer esclarecimentos sobre o desabastecimento 

de insulina e insumos para diabetes na rede pública 

municipal, diante de inconsistências entre 

informações prestadas pelos governos estadual e 

municipal. 

 

CONSIDERANDO que o Ofício GP-RIM-0317/2025, emitido pela Prefeitura de 

Sorocaba, informou que o desabastecimento de insulina NPH decorre de oscilações no 

repasse federal e estadual, e que o município apenas monitora estoques, sem realizar 

compras diretas desses medicamentos; 

 

CONSIDERANDO que o Ofício nº 002.00003800/2025-92, da Secretaria de Estado da 

Saúde, detalhou quantitativos expressivos de insulinas e insumos destinados a 

Sorocaba — incluindo 10.770 frascos de insulina NPH 10 mL, 95.829 unidades de NPH 

3 mL, 11.690 unidades de insulina regular 3 mL e 1.051 frascos de insulina regular 10 

mL, além de 1.303.300 agulhas — o que demonstra volume suficiente para suprir a 

rede local por determinado período; 

 

CONSIDERANDO que o mesmo documento estadual registra recusa do recebimento 

de insulinas pelo município em maio de 2025, sob alegação de que havia estoque 

suficiente, e dificuldades de armazenamento que impactaram a continuidade do 

abastecimento; 
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CONSIDERANDO que as informações apresentadas pelos dois entes — municipal e 

estadual — apresentam inconsistências quanto à responsabilidade, quantidade de 

insumos enviados, causas do desabastecimento e medidas preventivas adotadas; 

 

CONSIDERANDO que a falta de medicamentos essenciais para o controle do diabetes 

expõe pacientes a graves riscos à saúde e requer gestão eficiente, comunicação 

intergovernamental contínua e planejamento logístico adequado; 

 

CONSIDERANDO que, ainda neste mês, foram recebidas novas reclamações de 

pacientes sobre a falta de insulina e insumos para diabetes na rede pública de saúde 

de Sorocaba, evidenciando que o problema persiste e continua afetando o tratamento 

de pessoas que dependem desse medicamento essencial; 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Qual é a quantidade exata de insulina e insumos recebida pelo município de Sorocaba 

nos últimos seis meses, conforme registros internos da Secretaria da Saúde municipal, 

e como esses números se comparam aos dados informados pela Secretaria Estadual 

da Saúde? 

2) Por qual motivo, mesmo após o envio de mais de 100 mil unidades de insulina NPH e 

regular pelo Estado, conforme relatório oficial, ainda houve desabastecimento nas 

unidades de saúde municipais? 

3) O volume encaminhado pelo Estado mostrou-se insuficiente para atender à demanda 

local? Em caso afirmativo, com base em quais critérios o município calcula sua 

necessidade mensal e por que não foi solicitado reforço de remessa ao Estado ou ao 

Ministério da Saúde? 
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4) Quais medidas corretivas a Prefeitura de Sorocaba adotou para evitar novas recusas 

de recebimento, especialmente diante das dificuldades de armazenamento relatadas 

pelo Governo do Estado? Há previsão de ampliação da capacidade de armazenamento 

local? 

5) O sistema informatizado que realiza o monitoramento de estoques em tempo real 

apontou em algum momento risco de falta de insulina? Em caso positivo, por que não 

foram antecipadas solicitações complementares ao Estado? 

6) Existe um protocolo formal de comunicação entre o município e o Estado para 

reportar falhas de abastecimento e solicitar reposição imediata? Se sim, o mesmo foi 

utilizado durante o período de desabastecimento ocorrido em 2025? 

7) Quais providências foram adotadas pela Secretaria da Saúde diante das reclamações 

recentes de munícipes que relatam falta de insulina e insumos nas unidades básicas 

de saúde? Há registro oficial dessas ocorrências e quais medidas estão sendo tomadas 

para regularizar o fornecimento? 

 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º 

e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (000697) 

 

Sorocaba, 20 de outubro de 2025 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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